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Secre ta r ia : de Estado da Saúde — 
Código 09 

Unidade Orçamentária: A d m i n i s 
tração Super ior da Secretar ia e 
d a Sede — Código 09.01 

Setor : Saúde — Código 12 
Suplementa 

Administração 
Gabinete do Secretário e Asses­

sorias 

Secretaria: de Cultura, Esportes e 
Turismo — Código 10 

Un idade Orçamentária: Adminis 
tração Superior da Secretaria e 
da Sede — Código 10.01 

Setor: Cultura — Código 14 
Suplementa 

T u r i s m o 
Depar t amen to de Administração 

Secre ta r ia : da Promoção Social — 
Código 11 

U n i d a d e Orçamentária: A d m i n i s ­
tração Super ior da Secretar ia e 
da Sede — Código 11.01 

Setor : Promoção Social — Có­
digo 16 

Suplementa 
Administração 
Gabine te do Secretário e Asses­

sorias 
Depar tamento de Administração 

Sec re ta r i a : da Promoção Social — 
Código 11 
U n i d a d e Orçamentária: Coorde-

nador i a dos Estabelecimentos 
Sociais do Estado — Código 11.03 

Setor : Promoção Socia l — Có­
digo 15 

Suplementa 
Administração 
Administração da Coordenador ia 

dos Estabelecimentos Socia is do 
Estado 

Secre ta r i a : de Estado dos Negócios 
da Justiça — Código 17 

Un idade Orçamentária: Adminis­
tração Superior da Secretar ia e 
da Sede — Código 17.01 

Setor : Justiça — Código 31 
Suplementa 

Administração 
Gabine te do Secretário, Assesso­

r ias e D i r e t o r i a G e r a l 

Secre ta r i a : de Estado dos Negócios 
da Segurança Pública — Có­
digo 18 

Unidade Orçamentária: órgão 
Policial Civil — Código 18.02 

Setor : Segurança — Código 32 
Suplementa 

Polícia Judiciária 
Administração do órgão P o l i c i a l 

C i v i l 

Gabine te do Secretário e Acessórias 
Plane jamento Se tor ia l 

T O T A L D A S D E S P E S A S N O S E T O R 

Administração. 
Manutenção dos Serviços Admin i s t r a t ivos 

T O T A L D A S D E S P E S A S N O S E T O R 

Assessoria e Serviços de Gabinete 
Coordenação A d m i n i s t r a t i v a do Gabine te 
Serviços Admin i s t r a t ivos da Sede 

Atend imento das A t i v i l a d e s do Di re tor do Departamento 

T O T A L D A S D E S P E S A S N O S E T O R 

Coordenação dos Programas de Atendimento Soc i a l Di re to 
Administração Superior 

T O T A L D A S D E S P E S A S N O S E T O R 

Administração 
Despesas de Exercícios Anter iores 

T O T A L D A S D E S P E S A S N O S E T O R 

Direção G e r a l d a Administração do órgão P o l i c i a l C i v i l 
Serviços Gera i s de Polícia 

T O T A L D A S D E S P E S A S N O S E T O R 

8.981.325,00 

95.691,00 

2.981.325,00 

2.981.325,00 

86.691,00 

800.000,00 

2.765,00 

95.691,00 

802.755,00 

1.847.596,00 

S. 823.037,00 

802.755,00 

1.847.596,00 

1.847.596,00 

969.068,00 

5.823.037,00 

5.823.037,00 

669,068,00 

969.068,00 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 12 de março de 1970. l 

. R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 12 de março de 1970. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A , 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 

G . 8. n . 874-70 

São Paulo , 11 de março de 1970. 
Senhor Governador : 

T e n h o a hon ra de submeter à a l ta apreciação de Vossa Excelência o 
Incluso anteprojeto de decreto que dispõe sobre a aber tura de crédito suplementar 
nos termos do art igo 7.° do Decre to- le i de 9 de outubro de 1969. 

O crédito em questão visa a suplementar o elemento 3.15.0 — D e s ­
pesas de Exercícios Anteriores, de diversas Secretarias, que foram insuf ic ien te ­
mente dotadas para atendimento dos compromissos anter iormente apurados. 

A despesa de exercícios anteriores, por força de sua própria natureza , 
somente poder ia ser es t imada com precisão caso se dispusesse, à época da elabo­
ração orçamentária, de dados somente conhecidos ao f i n a l de cada exercício. 

Como a proposta orçamentária deve, por expressa determinação cons» 
t i tuc iona l , estar concluídas pelos órgãos técnicos, e m íins do terceiro t r imestre , 
as eventuais diferenças a maior , apuradas ao cabo do exercício, entre os compro­

missos efetivos e a consignação orçamentária, somente poderão ser desfeitas me* 
diante crédito suplementar, como ora se propõe. 

Eis , Senhor Governador , as razões que jus t i f i cam a abertura de cré-; 
dito que submeto a a l ta consideração de Vossa Excelência. 

Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 

D E C R E T O D E 13 D E MARÇO D E 1970 

Altera dispositivo do Decreto de 25 de íevereiro de 1970, que estabeleceu normas 
para participação de funcionários do Estado' nos cursos intensivos relativos as 
áreas de Comunicações, Finanças, Pessoal, Material, Patrimônio e Transportes, a 

serem ministrados em 1970 

R O E B R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art igo 1.° — O inciso I, do artigo 3.°, do Decreto de 25 de fevereiro 
de 1970, que estabeleceu normas p a r a participação de funcionários do Estado nos 
cursos intensivos relat ivos às áreas de Comunicações, Finanças, Pessoa), M a t e r i a l , 
Património e Transportes, a serem minis t rados em 1970, passa a ter a seguinte 
redação: 

" I — ser ocupante de cargo de Escriturário-Assistente de A d m i n i s t r a ­
ção (níveis I c II) o u Encarregado de Setor, de Administração G e r a l . " 


